
Prefeitura Municipal da Seml 

LEI NQ 1102/87 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL de 

cretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar 

Convênios com diversos Órgãos da esfera Bederal e Est6 

dual, bem como a executar obras ou serviços, visando a 

implantação do Campus da Escola Técnica Federal da Ser 

ra, dentro das atribuições fixadas como de obrigatori~ 

dade da Municipalidade. 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, rt 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 29 de maio de 1987. 
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